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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 93, DE 09 DE JULHO DE 2024 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 
de outubro de 2022, e a Portaria de Pessoal Funai n° 462, de 1° de julho de 2024: 
RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor equipe de planejamento de contratação, tendo por objeto a aquisição 
de licença de uso de software de forma definitiva, para o gerenciamento de materiais bibliográficos, Processo SEI 
n° 08620.008063/2024-02: 
- Integrante Requisitante: Ana Virginia da Costa Araújo, matrícula SIAPE n° 3012161; 
- Integrante Requisitante: Diogenes de Oliveira Lacerda, matrícula SIAPE n° 1821620; 
- Integrante Técnico: Lindemberg Nogueira Lyra, matrícula SIAPE n° 1746497; 
- Integrante Administrativo: Francisco André Sampaio, matrícula SIAPE n° 1706678; 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
Equipe de Planejamento da Contratação: equipe responsável pelo planejamento da contratação, composta por: 
Integrante Técnico: servidor representante da Área de TIC, indicado pela autoridade competente dessa área; 
Integrante Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área; 
e 
Integrante Requisitante: servidor representante da Área Requisitante da solução, indicado pela autoridade competente dessa 
área; 
Art. 3º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 
23 de dezembro de 2022. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GUSTAVO HENRIQUE CORRÊA DE PAULA MACIEL 
Diretor  

 
MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 35, DE 11 DE JULHO DE 2024 
A DIRETORA DO MUSEU DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado 
pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e com o objetivo de dar publicidade aos atos previstos no art. 22 da 
Portaria ABC/MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, e no art. 5º. do Decreto 5.151, de 22 de julho de 2004, resolve: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Edital 0019/2024 - 914BRZ4019, que será formada pelos servidores do Museu 
do Índio indicados abaixo: 
FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA - Especialista em Indigenismo 
MUNIQUE CARDOSO CAVALCANTE - Especialista em Indigenismo 
SAYURI ARAGÃO FUJISHIMA - Especialista em Indigenismo 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 
I- Selecionar e pontuar os currículos inscritos, com base nos itens constantes no edital, bem como eliminar aqueles que não 
atenderem os requisitos obrigatórios; 
II- Entrevistar candidatos selecionados com base nos itens constantes no edital, se necessário; 
III- Produzir e incluir no processo nº 08786.000388/2024-46 os documentos técnicos do processo seletivo, contendo as 
pontuações individuais obtidas pelos(as) candidatos(as) habilitados(as) e a recomendação de contratação, para posteriores 
encaminhamentos pela Coordenação e Direção Nacional do Projeto. 



p. 2 
 

  Brasília, 15 de julho de 2024                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 134 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
LUCIA FERNANDA JÓFEJ KAINGANG 

Diretora  
 

CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 245, DE 11 DE JULHO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.043521/2015-51, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 455, de 13 de setembro de 2022, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 176, de 15 de setembro de 2022; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 178, de 10 de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 91, de 13 de maio de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 246, DE 12 DE JULHO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria 
Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.002780/2021-70 
(anteriormente tratado nos autos SEI nº 08620.008633/2018-16), resolve:          
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº 175/CORREG, de 15 de agosto de 2018, publicada no 
Boletim de Serviço da Funai nº 138, de 17 de agosto de 2018; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 179, de 10 de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 91, de 13 de maio de 
2024.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 247, DE 12 DE JULHO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.097261/2015-33, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 124, de 09 de março de 
2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 48 de 12 de março de 2021; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 180, de 13 de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 92, de 14 de maio de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS 

PORTARIA CR-ATO/FUNAI Nº 18, DE 27 DE JUNHO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, BOLIVAR PEREIRA RODRIGUES XERENTE, nomeado 
pela Portaria de Pessoal/MPI n° 892, de 25 de agosto de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 
666/PRES, de 17 de julho de 2017 e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 
9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018 e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de 
fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor Adriano Dias Gomes Karajá, matrícula SIAPE nº 3415698, CPF nº 022.106.841-45, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação nº 06581636938, categoria "AB", com validade até 22/09/2025, a dirigir os veículos 
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oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Araguaia Tocantins, no interesse do serviço, no exercício 
das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 
DE FEVEREIRO DE 2024 e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BOLIVAR PEREIRA RODRIGUES XERENTE 
Coordenador(a) Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS 

PORTARIA Nº 7/CRDOU/FUNAI, DE 11 DE JULHO DE 2024. 
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 146, de 19 de maio de 2023, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 
2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 
2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Autorizar os servidores abaixo indicados, a conduzir os veículos oficiais que compõe a frota da Coordenação 
Regional de Dourados e suas Coordenação Técnicas Locais jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das 
atribuições do cargo, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 de 09 de dezembro de 1996 e Instrução Normativa nº 3, de 
08/02/2021, devido à inexistência de motoristas oficiais no quadro de servidores desta Coordenação Regional: 

NOME MATRÍCULA CNH Nº 

Nádia Nelziza Lovera de Florentino 2259908 04949391736 

Carlos Alexandre Barros Trubiliano 1494709 04591389609 

Art. 2º  Caberá aos servidores autorizados observarem e cumprirem o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de 
fevereiro de 2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

TEODORA DE SOUZA 
Coordenação Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 44, DE 11 DE JULHO DE 2024. 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela de Pessoal MPI n° 63, de 03 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores MAICON TELES DO AMARAL, matrícula nº 1815353, CPF nº 001.764.810-60 e 
LUCIANA HAUCKE PORTA, Siape nº 1958697, CPF nº 126.698.618-90 como gestores titular e substituto do Contrato nº 
008/2020, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio e a empresa  LG. ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.427.994/0001-40, tendo como objeto os serviços de recepção na sede da 
Coordenação Técnica Local em José Boiteux. 
Art. 2º  Designar os servidores WILLIAM NUNES DA SILVA JUNIOR, matrícula nº 1845717, CPF nº 386.435.452-87 e 
LÊNIO KAUÊ FARIAS FRIHLING, matrícula nº 2491390 e  CPF nº 029.590.801-73, como fiscais técnicos titular e 
substituto, respectivamente. 
Art. 3º Designar os servidores LUCIANA HAUCKE PORTA, Siape nº 1958697, CPF nº 126.698.618-90, e MAICON 
TELES DO AMARAL, matrícula nº 1815353, CPF nº 001.764.810-60, como Fiscais Administrativos, titular e substituto, 
do referido contrato. 
Art. 4º  Os gestores e fiscais, titular e substituto, tem sua atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da Funai, em especial no capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 
14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 5º  Revogar a PORTARIA CR-LIS/FUNAI nº 26, de 18 de dezembro de 2023. 
Art. 6º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional  

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 45, DE 11 DE JULHO DE 2024 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela de Pessoal MPI n° 63, de 03 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, resolve: 
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Art. 1º  Designar os servidores ELIANO DE BARROS DOS SANTOS LIRA, Siape nº 2821865, CPF nº 731.544.822-53, e 
MAICON TELES DO AMARAL, Siape nº 1817357, CPF nº 001.764.810-60, como gestores titular e substituto do 
Contrato nº 201/2023, celebrado entre esta Fundação Nacional dos Povos Indígenas e a empresa  PROFISER - SERVICOS 
PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.513.490/0001-94, tendo como objeto os serviços de limpeza na 
sede da Coordenação Regional Litoral Sul, em São José/SC, e nas sedes da Coordenação Técnica Local de Joinville e da 
Coordenação Técnica Local de José Boiteux. 
Art. 2º  Designar os servidores LUCIANA HAUCKE PORTA, Siape nº 1958697, CPF nº 126.698.618-90, e ELIANO DE 
BARROS SANTOS LIRA, Siape nº 2821862, CPF nº 731.544.822-53, como fiscais técnicos titular e substituto, 
respectivamente. 
Art. 3º  Designar o servidor JOÃO PAULO DE ARAÚJO SEVERO, matrícula nº 0182754, CPF nº 597.192.309-30 como 
Fiscal Setorial Titular na CTL em Joinville. 
Art. 4º  Designar os servidores WILLIAM NUNES DA SILVA JUNIOR, matrícula nº 1845717, CPF nº 386.435.452-87, e 
LÊNIO KAUÊ FARIAS FRIHLING, matrícula nº 2491390 e  CPF nº 029.590.801-73 como Fiscais Setoriais titular e 
substituto da CTL em José Boiteux, respectivamente. 
Art. 5º  Designar os servidores MAICON TELES DO AMARAL, Siape nº 1817357, CPF nº 001.764.810-60 e LUCIANA 
HAUCKE PORTA, Siape nº 1958697, CPF nº 126.698.618-90 como fiscais administrativos titular e substituto, 
respectivamente. 
Art. 6º  Os gestores e fiscais, titular e substituto, tem sua atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da Funai, em especial no capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 
14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art.7º Revogar a PORTARIA CR-LIS/FUNAI nº 13, de 10 de agosto de 2023 (6170054). 
Art.8º   Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE MANAUS Nº 1/2024 
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